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DISPONDO:SOBRE ABERTURA DE C~DITO ESPE-
CIAL DE CR$120.000,00 PARA OCORRER DESPE
SA COM O PAGAMENTO INICIAL DOS SERVIÇOS?
A SEREM PRESTADOS POR EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM ASSESSORIA FINANCEIRA.-

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente /
Prudente, Estado de SoPaulo, usando das atribuições que lhe são conf~
ridas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pruden-
te decreta e eu promulgo. e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 19 -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento da C2
ordenadoria de Finanças, um crédito especial de CR$o..ooo
1200000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para ocorrer /
despesas com o pagamento inicial dos serviços a serem /
prestados por empresa especializada na instrução e orien-
tação de processos de financiamento junto a órgãos finan-
ceiros oficiais ou privados, internos ou externoso

ARTIGO 29 -Para cobertura do crédito especial criado pelo artigo an-
teri9r, fica parcialmente anulada a seguinte dotação orç~
mentaria:

913 -DIVrSÃO DE EXECUÇ~~E OBRAS-
RECURSOS PROPRIOS
41010099-5o08-Urbanizaçao e pavimentaçao

de ruasgavenidas e logradourosoCR$120.000
Soma da Anulação .oooooQ.oeooQQCR$l20.000

ARTIGO 39 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrãrioo

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal"y 23
de abril de 19750
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Registrada e p o de Administração, aos 2
(vinte e três) dias do mês
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